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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IASS

PORTARIA Nº 0204/2009/GS/IASS.          João Pessoa, 18 de dezembro de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9,
inciso II da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear e constituir Comissão Permanente de Licitação composta pelos

seguintes servidores: ROBERTO KENNEDY P. AGUIAR, Coordenador Adjunto, matrícula nº
613.280-4 (Presidente); CLEBERTON MARIO NEVES DE OLIVEIRA, Mecanógrafo, matrí-
cula nº 611.932-8 (Membro) e MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DE SOUSA, Datilografo,
matrícula 611.999-9 (Membro).

Art. 2º - Como Suplente, na ausência ou impedimentos de qualquer um dos
membros titulares, ficam designados, subsequentemente, os servidores: DIRACY DE ARAUJO
VIEIRA FALCONI, Telefonista, matrícula nº 612.426-7 e JOSE ALFREDO DE KERBRIE
FILHO, Mecanógrafo, matrícula 612.348-1.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0205/2009/GS/IASS.         João Pessoa, 21 de dezembro de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9,
inciso II da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
Destituir, a pedido, JOSÉ PAULO DE SÁ SARMENTO da função gratificada de

Coordenador Médico Odontológico da Região Assistencial em Souza, símbolo FG-2, deste Instituto.

����	��
Portaria n° 02/2009                               João Pessoa,  19 de dezembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO GOVERNO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25, incisos XXIII e XXV, do Decreto nº 12.994, de 13 de março de 1989,
combinado com o artigo 51, caput e §4º, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, artigo 7º, §3º
do Decreto nº 30.134, de 30 de dezembro de 2008 e autorização expedida pela Secretaria de
Administração do Estado da Paraíba,

R E S O L V E designar MÔNICA MARIA PEREIRA FERNADES DA COSTA
CUNHA, matrícula nº 81.181-5, MÁRIO TEIXEIRA TABOSA FILHO, matrícula nº 1666.562-6,
CHRYSTIANO MADRUGA NAVARRO, matrícula nº 166.069-1, para sob a presidência da primei-
ra, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO
DO GOVERNO, tendo como suplentes VERA LÚCIA DA SILVA SÁ matrícula nº 82.717-7,
INALDO FIDELES DE MEIRELES FILHO, matrícula nº  165.487-0 e MARCELO MARTINS DE
SANT’ANA, matrícula nº 164.101-8, definindo-se como prazo de vigência da Comissão, o período
decorrente entre o dia 01 de dezembro de 2009 até o dia 31 de dezembro de 2009.

Secretário de Estado do Governo
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PORTARIA N° 0272192009-3     João Pessoa, 14 de dezembro de 2009.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art 46, inciso XI, do Decreto n.° 25.826, de
15 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto nos incisos I e VII, do art. Io da Portaria n° 058/
GSER, de 15 de maio de 2009, bem como nos termos do Ofício N° 2101/2009 CCG/GCG,

RESOLVE:
Art.  Io  Designar o servidor ANTONIO  MOACIR DANTAS CAVALCANTI

JÚNIOR, matrícula n° 098.850-2, Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, para prestar
serviços na 2a Gerência Regional da Receita Estadual.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA N° 0277212009-0       João Pessoa, 14 de dezembro de 2009.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XI, do Decreto n.° 25.826, de
15 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto nos incisos I e VII, do art. Io da Portaria n° 058/
GSER, de 15 de maio de 2009, bem como nos termos do Ofício N° 2101/2009 CCG/GCG,

RESOLVE:
Art. Io Designar o servidor PAULO VAMBERTO LEITE, matrícula n° 096.556-

1, Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, para prestar serviços na 4a Gerência Regional da
Receita Estadual.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1216

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 291/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS à servidora VERA LUCIA ALVES CHAGAS,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº
134.544-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
§1º, I da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03.

João Pessoa, 14 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1810

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5270-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DA GUIA GONÇALVES, Supervisor Educacional, matrícula
nº 64.078-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1811

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1239-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO o servidor JOSÉ HUMBERTO SILVA, Vigilante, matrícula     nº 67.435-4, lotado
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV
da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1812

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 593-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LUISA CARREIRO DE SOUSA, Professor,  matrícula     nº 66.210-
1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1813

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1189-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor IDELFONSO ANTO-
NIO DE MOURA, Operário, matrícula nº 9099-9, lotado no DER, conforme o disposto no Art.
40, §1º, inciso II da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1814

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5260-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor FERNANDO
FLORIANO DE OLIVEIRA, Auxiliar Técnico, matrícula nº 750.357-1, lotado na SUPLAN,
conforme o disposto no Art. 40, §1º, inciso II da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1815

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
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II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2912-09,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor JOSÉ OTAVIO COS-
TA GOMES, Consultor Legislativo, matrícula nº 270.859-1, lotado na Assembléia legislativa,
conforme o disposto no Art. 40, §1º, inciso II da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1816

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5815-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor ELIAS

FERREIRA DE SOUZA, Motorista, matrícula nº 660.346-7, lotado na FUNDAC, conforme o
disposto no Art. 40, §1º, in fine da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1817

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5815-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora ANTONIA

FERNANDES DOS SANTOS, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 130.343-1, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Art. 40, §1º, in fine da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1818

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2249-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora DIJANIRA

DIAS GALDINO, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 129.945-0, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Art. 40, §1º, in fine da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1820

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1092-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
GERALDA MARIA DE ABRANTES, Assistente de Administração, matrícula nº 112.291-6,
lotada na Polícia Militar do Estado, conforme o disposto no Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c
o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1822

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6477-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
JOSÉ DE SENA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 660.808-6, lotada na FUNDAC, conforme o
disposto no Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1823

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3633-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora JOSEFA
MEDEIROS DA SILVA OLIVEIRA, Professor, matrícula nº 129.117-3, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o
art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1824

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 840-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora OTALÍ
BRITO NÓBREGA, Técnico de Nível Médio, matrícula nº 91.560-2, lotada na Secretaria de
Estado do Turismo e Desenvolvimento Econômico, conforme o disposto no Art. 40, §1º, inciso
III, alínea “b”, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1825

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1408-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO o servidor JOÃO
MELQUIADES SOBRINHO, Vigilante, matrícula nº 68.069-9, lotado na Secretaria de Estado
da Educação e Cultura, conforme o disposto no Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da
Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1826

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5829-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO o servidor JOSÉ
LEONAN FERNANDES, Agente Fiscal Mercadoria de Transito, matrícula nº 89.277-7, lotado na
Secretaria de Estado da Receita , conforme o disposto no Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o
art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1858

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3439-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ANA RITA PONTES DE OLIVEIRA, Professor,  matrícula     nº
69.679-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1859

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1252-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ALDENORA DE SOUSA COSTA, Professor,  matrícula     nº 64.059-
0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1860

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
10620-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ALBA MARIA GOMES BARBOSA, Orientador Educacional, matrí-
cula nº 135.406-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1861

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
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no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6522-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora ALAÍDE RODRIGUES DA SILVA, Professor, matrícula nº 51.657-1,

lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos
I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1862

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3007-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora ANA CELY MARTINS DE SOUZA, Professor, matrícula nº 78.149-

5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1863

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5174-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora BELARMINA DOS SANTOS MOURA, Professor, matrícula nº

66.008-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1864

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 707-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora VALMIRA ALCANTARA DO NASCIMENTO, Professor, matrícula

nº 68.290-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1865

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4910-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora VALCIRIA TORRES DE OLIVEIRA, Professor, matrícula nº 65.145-

1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1866

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2638-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO o servidor VALMIR ROBERTO DE LIRA, Professor, matrícula nº 58.950-1,

lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos
I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1868

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3433-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora SEVERINA GOMES, Professor, matrícula nº 75.350-5, lotada na

Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da
Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1869

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1549-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO o servidor SEVERINO BORGES DA SILVA FILHO, Professor, matrícula nº

63.658-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1870

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 208-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora SEVERINA BEZERRA DUARTE, Professor, matrícula nº 66.712-9,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos
I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1871

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 930-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO á servidora SÔNIA MARIA GALDINO DE LACERDA, Professor, matrícula nº
66.316-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1872

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6559-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO á servidora AURORA MARIA DE ARAÚJO PEREIRA, Professor, matrícula nº
58.750-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1873

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11975-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO o servidor OSMAN BATISTA DE MEDEIROS, Professor, matrícula nº 50.262-6,
lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 8º, incisos
I, II, e III, alínea “a” e “b”, c/c §4º do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 20/98,
c/c o art. 3º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2070

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4164-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora  JANDIRA PEREIRA DA CUNHA BRAGA, Professor, matrícula  nº
81.635-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos  I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2078

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5258-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora  REGINA CELI MEIRELES DE LIMA TEIXEIRA, Técnico de Nível
Médio,   matrícula  nº 126.776-1, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no
Artigo 6º, incisos  I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2079

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11634-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora  ROSA CONRADO DA SILVA CAVALCANTI, Professor, matrí-
cula  nº 72.345-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 6º, incisos  I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2080

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4900-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO  à   servidora  JOANA DARC MENDES COSTA, Professor de Educação Básica 1,
matrícula  nº 81.938-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 6º, incisos  I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2081

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1999-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO  à   servidora  FRANCISCA DE SÁ PEREIRA, Professor, matrícula  nº 65..869-
3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 8º,
incisos  I, II e III, alínea “a” e “b”, c/c +4º do mesmo art. da EC nº 20/98, c/c o art. 3º da
EC nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2082

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4745-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora  GLÓRIA DE FÁTIMA PIRES ARAGÃO, Professor de Educação

Básica 3, matrícula  nº 86.293-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 6º, inciso I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2083

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3484-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  ao   servidor JOSÉ FERNANDES DA CUNHA, Professor, matrícula  nº 55.466-

9, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º, inciso
I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2084

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4973-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à servidora LÚCIA DE FÁTIMA GOMES, Professor de Educação Básica 3,

matrícula  nº 73.161-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 6º, inciso I a IV, da EC nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2085

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3020-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO  à servidora LÚCIA DE FÁTIMA NOBREGA DE SOUSA DA SILVEIRA, Profes-

sor de Educação Básica 3, matrícula  nº 87.011-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e

Cultura, conforme o disposto no art. 6º, inciso I a IV, da EC nº 41/03.
João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2086

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6387-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO  ao servidor JOÃO ANDRADE DE MEDEIROS FILHO, Professor de Educação

Básica 3, matrícula  nº 69.050-3, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme

o disposto no art. 3º da Emenda  Constitucional nº 47/05.
João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2087

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4335-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  ao servidor JANDUÍ GOMES DE OLIVEIRA,  Regente de Ensino, matrícula  nº
63.795-5, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º,
incisos I a IV da Emenda  Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2088

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11520-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à servidora JOSÉLIA BARBOSA DOS SANTOS,  Supervisor Educacional,

matrícula  nº 113.859-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o

disposto no art. 6º,  incisos I a IV da Emenda  Constitucional nº 41/03.
João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2089

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 12020-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à servidora SEVERINA LOURENÇO SANTIAGO, Regente de Ensino, matrícu-

la  nº 68.051-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art.
6º,  incisos I a IV da Emenda  Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2090

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3336-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à servidora JOSILDA PEREIRA LIMA FREIRE, Assistente Social, matrícula  nº

660.233-9, lotada na Fundação de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente, conforme o
disposto no art. 6º,  incisos I a IV da Emenda  Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2091

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5952-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora FRANCISCA DE OLIVEIRA FERREIRA, Auxiliar de Serviço,

matrícula  nº 132.131-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 6º, inciso I a IV, da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2092

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6573-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO  à   servidora GILDA GONÇALVES DOS SANTOS, Auxiliar de Serviço, matrí-

cula  nº 98.058-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
art. 6º, inciso I a IV, da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2093

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 104-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO  à   servidora ANA GUEDES FERREIRA FILHA, Auxiliar de Serviço, matrícula  nº

74.616-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º,
inciso I a IV, da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2094

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2413-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO  ao   servidor JOÃO SABINO DA SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula  nº

85.964-8, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, conforme o disposto no
art. 6º, inciso I a IV, da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 2095

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 928-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO  à   servidora NORMÉLIA TRIGUEIRO GOMES, Atendente, matrícula  nº

150.580-7, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 6º, inciso I a IV,
da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.


